
Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Temos a satisfação de encaminhar à deliberação do Legislativo o incluso 
projeto de lei que dispõe sobre o reparcelamento e parcelamento de 
débitos do Município de Amontada com seu Instituto de Previdência - 
AmontadaPrev. 

A proposição em tela tem por objetivo obter, deste Colendo Legislativo, a 
indispensável autorização para que o Poder Executivo possa parcelar os 
débitos da Prefeitura Municipal de Amontada, junto ao Instituto de 
Previdência do Servidor Municipal de Amontada, bem como reparcelar 
dívidas dos anos de 2013 a 2020, conforme previsão estimada em 
planilha anexa. 

A matéria visa apenas a consolidar a dívida e a permitir que os saldos 
devedores sejam repassados parceladamente ao Instituto de Previdência, 
sendo que a garantia de pagamento sempre estará alicerçada na 
responsabilidade do Município, entidade perene, impassível de 
insolvência. O prazo de pagamento em até 240 meses e a forma de 
correção mensal das parcelas acordadas são prescritos por meio de 
instrumentos normativos da lavra do órgão previdenciário federal que 
fiscaliza a atuação do AmontadaPrev, de modo que o valor final 
devidamente corrigidos será calculado quando da efetivação da adesão 
junto à Secretaria de Previdência. 

Ademais, a medida é necessária ainda para obtenção do Certificado de 
Regularidade Previdenciária - CRP, documento fornecido pela Secretaria 
de Políticas de Previdência Social - SPS, do Ministério da Previdência 
Social, que atesta o cumprimento dos critérios e exigências estabelecidos 
na Lei Federal nº 9.717 /98 por parte do Instituto de Previdência, 
atestando que o ente federativo segue normas de boa gestão, de forma a 
assegurar o pagamento dos benefícios previdenciários aos seus 
segurados. 

Seguros de que os senhores Vereadores saberão compreender a 
relevância da propositura, solicitamos a sua apreciação em regime de 
urgência, seguida da unânime aprovação para que surta os seus devidos 
efeitos legais, elo que antecipadamente agradecemos com renovadas 
expressões d sti a e respeito. 
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